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LEI Nº 1.224, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2022/2025, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído o Plano Plurianual, para o quadriênio 2021/2025, em cumprimento ao disposto no artigo 165 da
Constituição Federal.
Art. 2° - O Plano Plurianual apresenta, alinhados aos macro-objetivos, as diretrizes e estratégias estabelecidas no Anexo I, os
Programas de Governo para o período de 2022 a 2025, detalhados no Anexo II, e os Programas de Governo por Órgão
Responsável, contidos no Anexo III.
§ 1° - Os Programas de que trata o caput deste artigo estão estruturados em ações e metas.
§ 2° - Os valores constantes do Plano Plurianual estão expressos com base na projeção das receitas para 2022, no ajustamento
da reta pelo método dos mínimos quadrados e no período de 2023 a 2025, no percentual do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA) - (3,25%) divulgada pelo Governo Federal.
Art. 3° - Os projetos de lei de Diretrizes Orçamentárias e de Orçamento serão elaborados, a cada ano, de forma compatível
com o Plano Plurianual.
Art. 4° - O Plano Plurianual poderá ser revisto, através de projeto de lei especifico, em função da avaliação de sua execução
que venha a indicar a necessidade de uma reprogramação das metas e custos propostos para o quadriênio.
Art. 5° - A execução ou inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei de
revisão do Plano Plurianual ou de projeto de lei específico.
Parágrafo único – Fica, o Poder Executivo, autorizado a modificar a unidade gestora, e a alterar, incluir ou excluir produtos,
respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que essas modificações contribuam para a realização do objetivo do
programa e não afetem a consistência deste.
Art. 6º – A inclusão, exclusão ou alteração de ações e metas no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei
orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se, ao respectivo programa, as modificações consequentes.
Parágrafo único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo fica autorizado a adequar as metas das
ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas pelas leis
orçamentárias anuais, ou por leis que alterem o Plano Plurianual.
Art. 7º - O Plano Plurianual trata-se de um instrumento de macro planejamento, desta forma, os valores constantes nos
respectivos anexos são de caráter indicativo, e não vinculativo.
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 1º de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ANEXOS
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LEIS

LEI Nº 1.228, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2022, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

I – DO ORÇAMENTO MUNICIPAL
Art. 1º - O Orçamento do Município de Pinheiral para o exercício financeiro de 2022, estima à
receita e fixa a despesa em R$ 130.555.025,45 (cento e trinta milhões, quinhentos e cinquenta
e cinco mil e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), compreendendo os Poderes:
Legislativo e Executivo, os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e o Fundo Municipal
de Previdência Social de Pinheiral – Pinheiral Previ.
Art. 2º - O sumário geral da receita por fontes e despesa por funções e programas de governo,
conforme inciso I do § 1º do art. 2º da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, obedece ao seguinte
desdobramento:

LEI Nº 1.227, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº. 1.165, de 09 de dezembro de 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº. 1.165, de 09 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:
Art. 9º - O poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da

Constituição Federal, abrir créditos adicionais suplementares até o montante de 48%

(quarenta e oito por cento) desta Lei.

§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação
de convênios, não previsto na receita do orçamento.
§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação,
considerada a tendência do exercício.
§ 3º - Excluem-se do limite do caput os créditos adicionais suplementares decorrentes de leis
municipais específicas aprovadas no exercício financeiro.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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Art. 3º - O demonstrativo da receita estimada e despesa fixada segundo as categorias
econômicas, conforme anexo I da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, é o seguinte:

c) Despesas por Categoria Econômica:
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Art. 4º - O desdobramento da despesa por unidades administrativas, de maneira sintética, é o
seguinte:

a) Despesa por Unidade Administrativa:
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Art. 5º - A arrecadação da receita obedece à seguinte legislação:
a) tributos de competência municipal, bem como os acréscimos e penalidades, instituídos pela
Lei nº 729, de 18 de dezembro de 2013, com alterações posteriores;
b) repasses financeiros, transferidos de outras pessoas de direito público interno, conforme
Constituição Federal e Leis Complementares;
c) rendimentos sobre o patrimônio econômico (receita patrimonial e alienações) nos termos do
Código Civil, Código de Contabilidade Pública - Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 6º - A Dívida Pública Contratual será custeada da seguinte forma:

Art. 7º - Não estão previstos no Orçamento Municipal o refinanciamento da dívida pública
para o exercício de 2022.
Art. 8º - Não consta da Lei o Demonstrativo Regionalizado do efeito, sobre a Receita decorrente
de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de naturezas financeira, tributárias e
creditícias, bem como das medidas de compensação de renúncia de Receita e ao aumento de
despesas obrigatórias de caráter continuado, estabelecidas no artigo 165, § 6º, da Constituição
Federal e artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, por
não estar previsto para o exercício de 2022.
Art. 9º - O Poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da Constituição
Federal, abrir créditos adicionais suplementares até o montante de 40% (quarenta e cinco por
cento) desta Lei.
§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação
de convênios, não previsto na receita do orçamento;
§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação,
considerada a tendência do exercício;
§ 3º - Excluem-se do limite de 40% (quarenta e cinco por cento), os créditos adicionais
suplementares decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício financeiro.
Art. 10 - A Câmara Municipal, os Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e Fundo
Municipal de Previdência Social de Pinheiral – PinheiralPrevi, contabilizarão seus orçamentos
que serão consolidados ao do Poder Executivo.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº 1.229, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Proíbe no âmbito do município de Pinheiral a cobrança de sacolas descartáveis biodegradáveis
de papel ou de qualquer outro material que não polua o meio ambiente para embalagem e
transporte de produtos adquiridos em estabelecimentos comerciais.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais instalados no âmbito do município de Pinheiral ficarão
expressamente proibidos de cobrança da utilização de sacolas descartáveis de material
biodegradável, sacolas de papel, ou de qualquer outro material que não poluam o meio ambiente
para a embalagem e transporte de produtos adquiridos no varejo.
Parágrafo único - O fornecimento deverá ser gratuito, sem qualquer tipo de ônus das sacolas
descartáveis que não polua o meio ambiente para o transporte de produtos adquiridos pelos
consumidores.
Art. 2º - A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará aos infratores as seguintes penalidades:
I - Advertência por escrito com o prazo máximo de 15 (quinze) dias para comércios de grande
porte e 20 (vinte) dias para comércios de médio e pequeno porte visando sua adequação à
presente Lei;
II - Multa no valor de 80 (oitenta) UFISG para o comércio de grande porte, 40 (quarenta)
UFISG para o comércio de médio porte e 20 (vinte) UFISG para o comércio de pequeno porte
e tendo o prazo máximo de 15 (quinze) dias para o comércio de grande porte e 10 (dez) dias
para o comércio de pequeno porte adequar a presente Lei;
III - Multa no valor de 100 (cem) UFISG em caso de reincidência para o comércio de grande
porte, 60 (sessenta) UFISG em caso de reincidência para o comércio de médio porte e 40
(quarenta) UFISG em caso de reincidência para o comércio de pequeno porte.
IV - Suspensão parcial do alvará de funcionamento das atividades até a adequação da presente
Lei.
Art. 3° - Caberá ao Poder Executivo regulamentar por meio de Decreto o Órgão competente
para fiscalização e aplicação de penalidades, em caso de descumprimento dos dispositivos
contidos nesta Lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.230, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis
Pinheiral em Ação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública Municipal a Cooperativa de Catadores de Materiais
Recicláveis Pinheiral em Ação com sede na Rua Santa Luzia n° 40, Centro, Pinheiral – RJ.
Art. 2º – A presente Declaração de Utilidade Pública cumpre todos os requisitos da Lei Municipal
nº 048, de 19 de maio de 1998, bem como da Lei Federal nº 091, de 28 de agosto de 1935, e do
Decreto nº 50.517, de 02 de maio de 1961.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.231, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Declara de Utilidade Pública Municipal o Centro Espirita Pai Cipriano de Angola, São Lazaro
e São Bartolomeu.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Declara de Utilidade Pública Municipal o Centro Espírita Pai Cipriano de Angola, São
Lazaro e São Bartolomeu com sede na Rua da Capela, n° 110, Cruzeiro I, Pinheiral – RJ.
Art. 2º – A presente Declaração de Utilidade Pública cumpre todos os requisitos da Lei Municipal
nº 048, de 19 de maio de 1998, bem como da Lei Federal nº 091, de 28 de agosto de 1935, e do
Decreto nº 50.517, de 02 de maio de 1961.
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.155, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 3.123, de 25 de outubro de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.123, de 25 de outubro de 2021, que “Edita medidas de
isolamento social ainda necessário para o controle da propagação do novo “coronavírus” (Covid-
19), e determina outras providências”;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 24 de novembro
de 2021, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra e “bandeira
amarela” (Risco Baixo);
CONSIDERANDO, a necessidade de retomar das atividades econômicas, sempre primando
pela salubridade da comunidade, necessário se faz um abrandamento das regras mais rígidas
expedidas;

RESOLVE
Art. 1º - Dar nova redação ao parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 3.123, de 25 de outubro
de 2021, com redação dada pelo Decreto nº 3.138, de 18 de novembro de 2021:
Art. 6º - .......................................................................................

Parágrafo único – Autoriza a “música ao vivo” até à 01h, com permissão de pista ou

espaço de dança, observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.974, de 03

de fevereiro de 2021.

Art. 2º - Acrescentar o parágrafo único ao art. 11 do Decreto nº 3.123, de 25 de outubro de
2021, com a seguinte redação:
Art. 11 - ......................................................................................

Parágrafo único – Fica autoriza a pista ou espaço de dança, observadas as demais

regras e práticas previstas no Decreto nº 2.953, de 16 de dezembro de 2020.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz seus efeitos a partir
de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 14 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.157, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 16.800,00
(Dezesseis mil e oitocentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020; alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos
reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.158, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 72.000,00 (Setenta
e dois mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020; alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) a
fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.159, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Regulamenta a lei nº 1.226, de 13 de dezembro de 2021, que “Autoriza a Administração Pública
Municipal, direta e indireta, a conceder cesta de natal, e determina outras providências”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais e
considerando as disposições do Art. 45, inc. I, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, a lei nº 1.226, de 13 de dezembro de 2021, que “Autoriza a Administração
Pública Municipal, direta e indireta, a conceder cesta de natal, e determina outras providências”;
CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar a entrega das cestas de natal aos servidores
públicos municipais, eventuais desistências, sobras e sua respectiva doação;

DECRETA
Art. 1º - As cestas de natal serão entregues aos servidores públicos municipais nos dias 20, 21
e 22 em estrutura a ser montada na Praça Brasil e Praça Teixeira Campos, centro da cidade de
Pinheiral – RJ, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Têm direito a cestas de natal os servidores públicos efetivos, contratados e
comissionados, empregados públicos e demais profissionais em atividades na Administração
Pública Municipal, direta ou indireta, independentemente do tipo de vínculo jurídico-administrativo.
§ 1º - A cesta de natal deve ser concedida por pessoa e não pelo número de matrículas,
garantindo que cada agente público receba somente uma, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e criminal.
§ 2º - A concessão da cesta de natal prevista no “caput” deste artigo é extensiva aos servidores
públicos aposentados, pensionistas e em gozo de benefícios estatuários ou previdenciários.
§ 3º - Não serão concedidas cestas de natal aos servidores públicos com licença por motivo de
afastamento do cônjuge, para tratar de interesses particulares e os cedidos sem ônus para a
municipalidade.
§ 4º - Os terceirizados do setor público não mantém vínculo jurídico-administrativo com a
Administração Pública Municipal.
§ 5º - Para fins de verificação das regras anteriores, é utilizada a folha de pagamento referente
ao mês de outubro de cada ano.
Art. 3º - A entrega da cesta de natal é ato pessoal a cada agente público, mediante apresentação
de documento oficial com foto (RG, CNH, CTPS e outros legitimados) e assinatura em caderno

de recebimento.
§ 1º - Em caso de força maior e impossibilidade devidamente justificada, o agente público
poderá firma autorização de retirada de cesta de natal para autorizar terceiro a fazer a retirada.
§ 2º - Devem obrigatoriamente acompanhar a autorização de retirada de cesta de natal o
documento oficial com foto do agente público e do autorizado.
Art. 4º - O agente público que não tiver interesse em retirar a cesta de natal pode efetuar sua
doação a uma instituição filantrópica do Município de Pinheiral (APAE-Pinheiral, Asilo, Casa
Abrigo e outras) mediante e-mail enviado ao Departamento de Recursos Humanos (e-mail:
rh@pinheiral.rj.gov.br), com seus dados pessoais e matrícula.
Parágrafo único – É obrigatório ser o e-mail pessoal do agente público e constar expresso no
corpo do e-mail: “eu,  nome completo do servido público , matrícula nº ____, inscrito no CPF
sob o nº _____________, doo a minha cesta de natal a instituição _____, como ato de bondade
aos mais necessitados”.
Art. 5º - Os agentes públicos que não retirarem as cestas de natal nos dias 20, 21 e 22, deverão
o fazer até dia 05 de janeiro de 2022, na Secretaria Municipal de Administração.
Parágrafo único – Passado o dia 05 de janeiro de 2022, as cestas de natal não retiradas serão
doadas a instituições filantrópica do Município de Pinheiral (APAE-Pinheiral, Asilo, Casa Abrigo
e outras).
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.160, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021.

Prorroga medidas de isolamento social ainda necessário para o controle da propagação do
novo “coronavírus” (Covid-19), e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.123, de 25 de outubro de 2021, que “Edita medidas de
isolamento social ainda necessárias para o controle da propagação do novo “coronavírus” (Covid-
19), e determina outras providências”, e usas alterações, com efeitos até dia 19 de dezembro
de 2021;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 08 de dezembro
de 2021, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra e “bandeira
verde” (risco muito baixo);
CONSIDERANDO, as festividades de final de ano – Natal e Ano Novo, sopesando a nova
cepa “omicron” do Covid-19 e o surto de influenza vivenciado na região metropolitana do Rio
de Janeiro;

RESOLVE
Art. 1º - O horário de atendimento ao público (expediente externo) da Prefeitura Municipal de
Pinheiral e suas secretarias administrativas é das 08h às 13h, as demais disposições de gerência
internas ficam mantidas na forma do Decreto nº 2.999, de 05 de abril de 2021.
Parágrafo único - A partir de 05 de janeiro de 2022 a Prefeitura Municipal de Pinheiral e suas
secretarias administrativas retornam ao horário de 08h às 17h para atendimento a público e
expediente interno.
Art. 2º - O horário do comércio no Município é das 08h às 19h, de segunda-feira a sábado,
incluindo, feiras-livres, comércio ambulante e atividades autônomas e liberais (escritórios de
contabilidade, advocacia e outros), observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº
2.885, de 10 de agosto de 2020.
Parágrafo único - Os barbeiros, as manicures e as cabelereiras (salões de beleza), e os
fisioterapeutas e odontólogos (consultórios) estão autorizados a funcionar de segunda-feira a
sábado, das 09h às 21h.
Art. 3º - As atividades econômicas abaixo listadas, possuem horários especiais, estando excluídas
das limitações do art. 3º deste decreto, mas devem observar as regras e práticas previstas no
Decreto nº 2.885, de 10 de agosto de 2020:
I - os mercados, entendido como lugar público onde se vende gêneros alimentícios, limpeza e
artigos de uso rotineiro, e afins; no horário de: 08h às 21h, de segunda-feira a sábado, e das 08h
às 13h nos domingos;
II - as farmácias, no horário de: 07h às 22h, de segunda-feira a domingo; ou, se inferior, no seu
regular horário de funcionamento;
III - os hortifrútis, açougues, peixarias, agropecuárias e revendedores de gás de cozinha e
água mineral; no horário de: 08h às 19h, de segunda-feira a sábado, e das 08h às 13h nos
domingos;
IV - os materiais de construção, oficinas mecânicas, borracharias; no horário de: 08h às 19h,
de segunda-feira a sábado;
V - as padarias, sendo vedada a formação de aglomerações no interior dos estabelecimentos;
no horário de: 06h às 22h, de segunda-feira à domingos;
VI - os postos de combustível, 24h por dia ou no seu regular horário de funcionamento, de
segunda-feira a domingo.
Art. 4º - Os restaurantes, entendidos como estabelecimentos comerciais destinados ao preparo
e comércio de refeições, ficam autorizados a funcionar no horário de 10h às 15h, para almoço,
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e das 18h às 22h, para jantar, de segunda-feira a domingo,
respeitando a lotação máxima não superior a 70% (setenta
por cento) da capacidade dos estabelecimentos, observadas
as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.992, de 17 de
março de 2021.
Art. 5º - Os bares, lanchonetes, pizzarias, pastelarias e afins,
entendidos como estabelecimentos comerciais destinados ao
preparo e comércio de alimentos e bebidas, ficam autorizados
a funcionar das 06h de um dia até à 01h do seguinte, com
tolerância até às 02h, de segunda-feira a domingo, respeitando
a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da
capacidade dos estabelecimentos, observadas as regras e
práticas previstas no Decreto nº 2.992, de 17 de março de
2021.
Parágrafo único - Autoriza a “música ao vivo” até à 01h,
com permissão de pista ou espaço de dança, observadas as
regras e práticas previstas no Decreto nº 2.974, de 03 de
fevereiro de 2021.
Art. 6º - A entrega em domicílio (“delivery”) ou entrega direta/
retirada pelos consumidores (“take way” e “drive thru”) de
produtos embalados para consumo em outros locais, com pedido
via aplicativo ou telefones, fica restrita até as 02h.
Art. 7º - As casas noturnas, clubes, boates e assemelhados,
entendidos como estabelecimentos comerciais voltados a
diversão noturna, em geral com música ambiente, espaço para
dança e socialização, venda de bebidas alcoólicas, ficam
autorizados a funcionar das 22h de um dia até às 04h do
seguinte, com tolerância até às 04h30min, de quarta-feira a
sábado, excepcionado vésperas de feriados, respeitando a
lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da
capacidade dos estabelecimentos.
§ 1º - É obrigatório a apresentação do cartão de vacinação
para entrar e permanecer nas casas noturnas, clubes, boates
e assemelhados, sendo livre o acesso dos Fiscais de Postura e
Obras aos estabelecimentos no exercício de seu laboro.
§ 2º - O Departamento de Fiscalização da Ordem Pública
deve ser avisado sobre a realização de evento programado
com antecedência mínima de 48h da sua realização.
§ 3º - Aplica-se as casas noturnas, clubes, boates e
assemelhados, as regras do Decreto nº 2.953, de 16 de
dezembro de 2020, e posteriores alterações, ressalvada a
restrição a pista de dança.
Art. 8º - A realização de missas, cultos, cultos de matriz
africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins,
estão autorizados no horário de 06h às 00h, de segunda-feira a
domingo, respeitando a lotação máxima não superior a 70%
(setenta por cento) da capacidade das igrejas, templos e afins,
observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº 2.951,
de 16 de dezembro de 2020.
Parágrafo único - É proibida a frequência e presença nas
igrejas, templos e afins de qualquer pessoa que tenha idade de
70 anos ou mais e as inclusas no grupo de risco sem
apresentação do cartão de vacinação, e de crianças com idade
inferior a 06 meses.
Art. 9º - As academias de ginásticas, artes marciais e outros
centros de atividades físicas coletivas, podem funcionar no
horário de 06h às 22h, de segunda-feira a domingo, respeitando
a lotação máxima não superior a 70% (setenta por cento) da
capacidade do estabelecimento, observadas as regras e práticas
previstas no Decreto nº 2.884, de 10 de agosto de 2020.
Art. 10 - As atividades esportivas coletivas em campos de
futebol, quadras de vôlei, basquete e outras, estão permitidas
na forma do Decreto nº 2.954, de 16 de dezembro de 2020.
Art. 11 - As casas de festas e assemelhados (salões, sítios e
outros), compreendendo apenas os estabelecimentos
devidamente licenciados (alvará de funcionamento), ficam
autorizadas a funcionar para eventos sociais (casamentos,
aniversários e outros afins), respeitando a lotação máxima não
superior a 70% (setenta por cento) da sua capacidade, na forma
do Decreto nº 2.953, de 16 de dezembro de 2020, com a
alteração de idade promovida pelo Decreto nº 3.042, de 21 de
junho de 2021.
Art. 12 - Fica proibida a realização de festas e afins com
aglomerações superiores a 40 (quarenta) pessoas em sítios,

chácaras e outros espaços, compreendendo propriedades
particulares, ressalvada a autorização concedida na forma
Decreto nº 2.953, de 16 de dezembro de 2020.
Parágrafo único - É proibido qualquer tipo de aglomeração
de pessoas que visem frustrar o isolamento social e as regras
de contenção a propagação do novo “coronavírus” (Covid-
19).
Art. 13 - Os consultórios médicos, as clínicas médicas e
veterinárias ambulatoriais particulares, entendidas como
serviço médico que deve presta o primeiro acolhimento à
maioria das ocorrências médicas, tendo caráter resolutivo para
os casos de menor gravidade e encaminhando os casos mais
graves para um serviço de urgência e emergência ou para
internamento hospitalar e para cirurgia eletiva, devem primar
pelo atendimento extremamente necessário e de
acompanhamento médico indispensável, no horário de 08h às
21h, observadas as regras e práticas previstas no Decreto nº
2.885, de 10 de agosto de 2020.
Art. 14 - Fica expressamente proibida a abertura de quaisquer
estabelecimentos comerciais e afins nos domingos, com
exceção dos ressalvados expressamente neste decreto.
Art. 15 - Autorizo a aplicação de multas aos descumpridores
do presente decreto pela fiscalização de postura, nos termos
da lei nº 387, de 05 de janeiro de 2007, que “Dispõe sobre o

DECRETO Nº. 3.161, DE 22 DE DEZEMBRO
DE 2021.

Reconhece logradouro público do Município de Pinheiral, com
denominação oficial de “Beco São João”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no
uso de suas atribuições legais, em especial, a disposta no artigo
44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, a Lei nº 1.212, de 25 de outubro de 2021,
que autoriza o Poder Executivo a outorgar à via pública
acessada pela Rua Darcy Brasil, o nome de Beco São João,
em Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, a existência física e consolidada da via
pública de circulação de pessoas e veículos interligando resi-

Código de Postura do Município de Pinheiral, e dá outras
providências”, no valor correspondente a 1.000 URF,
atualmente, R$ 4.230,00.
§ 1º - Nas festas irregulares e assemelhados, nas atividades
esportivas coletivas e casas de festas em desrespeito aos
respectivos decretos regulamentadores, serão punidos os
proprietários do imóvel, os estabelecimentos, os clubes ou
agremiações e a pessoa responsável pelo evento.
§ 2º - Podem ser aplicadas as penalidades de suspensão
temporária e, inclusive, a cassação do alvará de funcionamento.
Art. 16 - Em caso de descumprimento das medidas previstas
neste Decreto, a fiscalização também deve noticiar as eventuais
práticas de infrações administrativas previstas no artigo 10 da
Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, e o crime previsto
no artigo 268 do Código Penal.
Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo seus efeitos a partir de sua assinatura
e limitados à 04 de janeiro de 2022.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

dências no bairro Palmeiras do Município de Pinheiral;
RESOLVE

Art. 1º - Fica reconhecido como logradouro público do
Município de Pinheiral, com denominação oficial de “Beco São
João”, a via pública que inicia na interseção com a Rua Darcy
Brasil, sentido noroeste até o seu final, no bairro Três Poços,
com 53m de extensão.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Dezembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº. 3.162, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.147.249,00 (Um
milhão, cento e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020; alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021; alterada pela Lei nº.
1.227 de 21/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.147.249,00 (Um milhão, cento e
quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais) a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.163, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 219.550,00
(Duzentos e dezenove mil, quinhentos e cinquenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020; alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021; alterada pela Lei nº.
1.227 de 21/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ R$ 219.550,00 (Duzentos e dezenove
mil, quinhentos e cinquenta reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.164, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de dezembro/
2021, na esfera das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral, disposto
no Art. 3º do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS
como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);
e a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o
estado de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo “coronavírus” (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; e o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio De Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
“coronavírus” (covid-19), e dá outras providências”, ambos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991, de 19 de março de 2020 do Banco Central do
Brasil que limita o atendimento de clientes junto as agências bancárias;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.795, de 14 de março de 2020 e alterações
posteriores que adotam medidas de prevenção e combate ao COVID-19;
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro
de 2021, que estabelece o Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.814, de 06 de abril de 2020, prorrogado pelos
Decretos Municipais nº 2.963, de 04 de janeiro de 2021 e 3.051, de 1º de julho de 2021, que
Decretaram o Estado de Calamidade Pública em razão da epidemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país estão sofrendo além da situação
pandêmica viral, os efeitos que a doença causou na economia das cidades, com redução na
arrecadação de transferências Federais e Estaduais, além das arrecadações de Impostos Próprios
com a paralisação quase total das atividades de serviços, comércio e indústria;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de dezembro/
2021, nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
conforme cronograma abaixo:

a) 29/12/2021 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência
Social do Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI; Fundos Municipais de Saúde e
Assistência Social e FUNDEB (Professores, Pedagogos, Nutricionistas e Secretários Escolares)
e demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral e da Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições do Decreto Municipal nº 2.961, de 04 de janeiro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a Regulamentação das Tarifas dos serviços de Táxi, no município, de acordo com
o Artigo 27, da Lei Municipal nº 952, de 20 de dezembro de 2016 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
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CONSIDERANDO o disposto no Artigo 27 da Lei Municipal nº 952, de 20 de dezembro de
2016;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a cobrança pelos serviços de táxi no
município;
CONSIDERANDO que os serviços de táxi são de responsabilidade do município, com poderes
de conceder autorização e cassar a licença daqueles que descumprem o estabelecido pela Lei
Municipal;

DECRETA
Art. 1º - A Unidade Taximétrica criada no § 5º, Inciso II, Art.27, Lei Municipal nº 952, de 20 de
dezembro de 2016, terá como parâmetro a URF - Unidade de Referência Fiscal, equivalentes
hoje a R$ 4,04 (quatro reais e quatro centavos), sendo corrigida pelos mesmos parâmetros e
datas dessa.
Art. 2º - A tarifa do serviço de táxi será composta de uma parte fixa (Bandeirada) e de uma
parte variável, proporcional ao percurso, caracterizada no taxímetro por:
I - Bandeira I, correspondente a 1,0 (uma) Unidade Taximétrica; é válida nos percursos diurnos
realizados no perímetro urbano; e,
II - Bandeira II, correspondente a 1,2 (uma vírgula duas) Unidades Taximétricas; é válida nos
percursos realizados fora dos limites do perímetro urbano, ou durante os seguintes horários:
a) dias úteis, das 18h às 06h do dia seguinte;
b) aos sábados, das 12h às 24h; e,
c) domingos e feriados, de 0h às 06h do dia seguinte.
Art. 3º - Ficam estabelecidas as seguintes tarifas de acordo com a Bandeirada:
a) Bandeira I – R$ 4,04 (quatro reais e quatro centavos), equivalentes hoje a 1,00 URF;
b) Bandeira II – R$ 4,84 (quatro reais e oitenta e quatro centavos), equivalentes hoje a 1,20
URF;
c) Hora parada na Bandeira I – R$ 2,02 (dois reais e dois centavos);
d) Hora parada na Bandeira II – R$ 2,42 (dois reais e quarenta e dois centavos)
Art. 4º - A fiscalização do serviço de táxi é exercida por agentes/fiscais credenciados pelo
Departamento de Trânsito.
§ 1º - A fiscalização é exercida sobre os autorizados, prepostos, empregados, veículos/táxi e a
documentação comprobatória.
§ 2º - Os termos decorrentes da atividade fiscalizadora são lavrados, sempre que possível, em
formulários, denominados de “Aviso” e/ou “Auto de Infração”, em 3 (três) vias, sendo uma
anexada ao processo, uma entregue ao infrator e outra para o controle do agente/fiscal.
§ 3º - O “Aviso” e o “Auto de Infração” devem conter sempre a assinatura e identificação do
agente/fiscal e estarem devidamente preenchidos.
§ 4º - Sempre que possível, deve conter no “Aviso” e no “Auto de Infração” a indicação de
testemunhas presenciais, precisando qualificação e endereço das mesmas.
§ 5º - A ausência de testemunhas não invalida o “Aviso” e o “Auto de Infração”.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.166, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre o expediente nas Repartições Públicas Municipais, no dia 30 de dezembro de
2021, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que a data festiva do final de ano, comumente chamada de “ano novo”,
cai em um sábado, logo sua véspera em uma sexta-feira, dia sem expediente bancário, ponto
facultativo rotineiro nas Administrações Públicas;
CONSIDERANDO, que por força do Decreto nº 2.862, de 30 de junho de 2020, com alterações,
o expediente de atendimento ao público da Prefeitura Municipal de Pinheiral e suas secretarias
administrativas é de 09h às 13h, em razão ainda da pandemia do “novo coronavírus” (covid-
19);

DECRETA
Art. 1º - O dia 30 de dezembro de 2021, quinta-feira, será considerado facultativo o ponto nas
repartições públicas.
Art. 2º - O disposto neste Decreto é inaplicável às atividades dos órgãos cujos serviços não
admitam paralisações, especialmente, os da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, os do
Pronto-Socorro e os do Hospital Municipal “Prefeito Aurelino Gonçalves Barbosa”, por serem
declarados serviços essenciais e de relevante interesse público.
Parágrafo único – O ambulatório terá expediente normal em razão das consultas já previamente
agendadas, cuja desmarcação podem comprometer o tratamento dos pacientes.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria
Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Finanças ficam autorizadas a manter
escalas de revezamento para a conclusão de serviços inadiáveis, inclusive, requisitar ajuda de
outras secretarias municipais.
Parágrafo único – As demais secretarias municipais ou assemelhadas que precisarem podem
requisitar a presença de seus servidores públicos para o exercício de trabalhos inadiáveis, tão

somente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.167, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.387.119,24 (Um
milhão, trezentos e oitenta sete mil, cento e dezenove reais e vinte e quatro centavos), e dá
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020; alterada pela Lei nº. 1.225 de 01/12/2021; alterada pela Lei nº.
1.227 de 21/12/2021;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.387.119,24 (Um milhão, trezentos e
oitenta sete mil, cento e dezenove reais e vinte e quatro centavos) a fim de atender as despesas
assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021.

Convoca a II Conferência Municipal de Saúde Mental de Pinheiral e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL no uso de suas atribuições legais; e,
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº. 8.142/90, bem como, a Lei nº. 417, de 30 de
agosto de 2007, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde, e dá outras providências;

DECRETA
Art. 1º - Fica convocada a II Conferência Municipal de Saúde Mental, a ser realizada no dia
05 de Janeiro de 2022, no Salão Nobre do Centro Municipal de Ensino Roberto Silveira, situado
na Rua Juarez Távora, 169 – Centro – Pinheiral – RJ , de 8h às 17h, no município de Pinheiral,
no Estado do Rio de Janeiro, com o tema: “Fortalecer e Garantir Políticas Públicas: o
SUS, o cuidado de Saúde Mental em liberdade e o respeito aos Direitos Humanos.”
Art. 2º - A II Conferência Municipal de Saúde Mental adotará a seguinte pauta de trabalho:
I – leitura, discussão e aprovação do Regimento Interno da II Conferência Municipal de Saúde
Mental;
II – Discussão do tema: ”II Conferência Municipal de Saúde Mental: Fortalecer e Garantir
Políticas Públicas: o SUS, o cuidado de Saúde Mental em liberdade e o respeito aos Direitos
Humanos”;
III – leitura, discussão e aprovação das ações que serão realizadas no município a partir da
discussão dos eixos temáticos;
III – leitura, discussão e aprovação de moções;
IV - Eleição dos membros não-governamentais do Conselho Municipal de Saúde para a Estadual;
Art. 3º - O Secretário Municipal de Saúde se encarregará de apresentar ao gabinete do Prefeito,
o Regimento da II Conferência Municipal de Saúde Mental devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Saúde, para posterior publicação.
Parágrafo único - O Regimento disporá sobre a organização e o funcionamento da II Conferência
Municipal de Saúde Mental, inclusive sobre o processo democrático de escolha de seus delegados.
Art. 4º - Recursos materiais e alimentícios:
• Material para divulgação do evento: um banner; 60 certificados; 60 etiquetas para adesiva as
pastas;
• Alimentação para 60 pessoas sendo: um desjejum, almoço, lanche;
• Material utilizado no evento: 60 canetas esferográficas, 60 pastas de plástico;
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.358, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que determina o Plano Municipal de Educação 2015//2025, publicado
no Informativo Oficial do Município, de 15 de maio de 2018;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 078, de 22 de dezembro de 2021, da Secretaria
Municipal de Educação,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear os membros para compor a Equipe Técnica de Monitoramento do PME
(Plano Municipal de Educação), conforme abaixo relacionados:
MAXIMÍLIA IZABEL BUCHAIM PEREIRA BRANDÃO, ocupando o cargo de Diretor
de Departamento Pedagógico, com a matrícula sob o nº 9666-7, lotada na Secretaria Municipal
de Educação;
RITA DE CÁSSIA FRANCO PIRES, servidora efetiva da Prefeitura Municipal, como
Professor II, com a matrícula sob o nº 9062-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
AURORA MOREIRA DE ALMEIDA, Presidente do Conselho Municipal de Educação;
MARIA DE FÁTIMA DA COSTA, servidora efetiva da Prefeitura Municipal, como Agente
Técnico Educador, com a matrícula sob o nº 9469-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
DEJANE MARIA DA SILVA, com a matrícula sob o nº 1681-6, ocupando o cargo de
Supervisora Escolar;
ELIZIARA DA SILVA E SOUZA CARVALHO, servidora efetiva da Prefeitura Municipal,
como Professor II, com a matrícula sob o nº 9403-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 778, de 06 de
junho de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.359, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que determina o Plano Municipal de Educação 2015//2025, publicado
no Informativo Oficial do Município, de 15 de maio de 2018;
CONSIDERANDO o que consta no Ofício nº 079, de 22 de dezembro de 2021, da Secretaria
Municipal de Educação,
RESOLVE
Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão Coordenadora da Avaliação do
PME (Plano Municipal de Educação), conforme abaixo relacionados:
Representantes dos Professores:
1. RITA DE CÁSSIA FRANCO PIRES
MALI RIBEIRO DOS SANTOS MARTINS
2. Representantes dos Servidores da Educação:
FRANÇOEIS RODRIGUES DE OLIVEIRA
CARLOS EDUARDO ALMEIDA DOS SANTOS
3. Representante dos Pedagogos:
MAXIMÍLIA IZABEL BUCHAIM PEREIRA BRANDÃO
4. Representante de Coordenação de Programas:
REGINA PEREIRA DA SILVA
5. Representantes do Conselho Municipal de Educação:
AURORA MOREIRA DE ALMEIDA – Presidente da Comissão
CLAUDIA PEREIRA CARDOSO MAGALHÃES
6. Representante da Comissão de Educação da Câmara de Vereadores:
MÁRIO ARTHUR FRANCO GARCIA
7. Representante do Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Educação:
RACHEL DA SILVA OLIVEIRA
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 779, de 06 de
junho de 2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.360, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de
Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de abril
de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de
2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.062, de 20 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 20 de dezembro de 2021, pelo Regime Estatutário, MÁRCIO
ROBERTO PAIVA, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de
abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.361, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 § 3º);
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.010, de 15 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença gestação da servidora JÉSSICA FERREIRA MANOEL, matrícula
sob o nº 9395-5, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 14 (quatorze) dias,
com início em 08/12/2021 e término em 21/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.362, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

Designa servidores para integrarem a Comissão Municipal Inter Setorial para traçar propostas,
implantar e monitorar as Doenças e Agravos Não Transmissíveis (DANT)
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRAL, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo SMS nº 795, de 26 de novembro
de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Ficam designados para integrarem a Comissão Municipal Inter Setorial para traçar
propostas, implantar e monitorar as Doenças e Agravos Não Transmissíveis (DANT), os
servidores abaixo relacionados:
- Flávia Ferreira da Silva, matrícula sob o nº 9614-3, Supervisor de Fisioterapia, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde;
- Juliana Silva da Matta Amaral, matrícula sob o nº 9382-9, Supervisor da ATAN, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde;
- Leopoldo José Alexandre, matrícula sob o nº 9382-7, Farmacêutico, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde;
- Luiz Claudio da Conceição, matrícula sob o nº 9579-6, Diretor de Departamento de Saúde
Mental, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;
- Maria Helena Pena Machado Marano Carneiro, matrícula sob o nº 1534-2, Médica, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde;
- Rafaela Mendes Roquini, matrícula sob o nº 9216-0, Diretor de Departamento de Atenção
Básica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde;
- Rangel dos Santos Medeiros, matrícula sob o nº 9582-6, Diretor de Departamento de Vigilância
em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.363, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.110, de 23 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora AMANDA DOS SANTOS REZENDE CARDOSO
CORREA, matrícula sob o nº 9448-0, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 16 (dezesseis) dias, com início em 02/12/2021 e término
em 17/12/2021, para acompanhar seu esposo que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.364, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.109, de 23 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora GISELE DE SOUZA SIQUEIRA, matrícula sob o nº
9695-9, ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 08 (oito) dias, com início em 03/12/2021 e término em 10/12/2021, para acompanhar
seu filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.365, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.108, de 23 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora SHIRLEY CRISTINA BARBOSA MANOEL, matrícula
sob o nº 9355-8, ocupando o Cargo de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 24/11/2021 e término em 26/11/2021,
reiniciando dia 30/11/2021 até 01/12/2021, para acompanhar seu filho que se encontra em
tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.366, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.113, de 23 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora JAQUELINE AURORA RIBEIRO DEL CAMPO
CONCEIÇÃO, matrícula sob o nº 9490-5, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 20 (vinte) dias, com início em 07/12/2021 e término em
26/12/2021, para acompanhar sua mãe que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.367, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.111, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
ROSIMEIRE MIRANDA BRUM VIEIRA,
matrícula sob o nº 9413-3, ocupando o Cargo
de Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 20
(vinte) dias, com início em 01/12/2021 e
término em 20/12/2021, para acompanhar sua
mãe que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.368, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.112, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
JÉSSICA FERREIRA MUNIZ MACHA-
DO, matrícula sob o nº 9452-6, ocupando o
Cargo de Auxiliar de Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 20 (vinte) dias, com início em 13/12/2021 e
término em 01/01/2022, para acompanhar seu
filho que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.369, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária EDILAMAR
GONÇALVES MOREIRA DE SOUZA,
matrícula sob nº 9469-7, ocupando o cargo de
Agente Comunitário de Saúde, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
15 (quinze) dias, com início em 25/11/2021 e
término em 13/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de

dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.370, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LIGGIA MARA
COSTA RODRIGUES COELHO, matrícula
sob nº 9688-8, ocupando o cargo de Assessor
III, lotada na Secretaria Municipal de Governo,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
14/12/2021 e término em 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.371, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária THAIS SOUZA
BARBOSA SUHETT, matrícula sob nº 9483-
9, ocupando o cargo de Professor II, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 15 (quinze) dias, com início em 01/
12/2021 e término em 15/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.372, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA DE
ALMEIDA RODRIGUES, matrícula sob nº
9698-3, ocupando o cargo de Mediador

Educacional, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias,
com início em 07/12/2021 e término em 13/
12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.373, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária TATIANE DA SILVA
CORREA, matrícula sob nº 9450-6, ocupando
o cargo de Auxiliar de Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, com início em 13/12/2021
e término em 16/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.374, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIA AMÉLIA DE
OLIVEIRA PACHECO, matrícula sob nº
9197-8, ocupando o cargo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 03/12/2021 e término em 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.375, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RENATA APARE-
CIDA POÇAS PAES, matrícula sob nº 9413-
7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
17 (dezessete) dias, com início em 01/12/2021
e término em 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.376, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ALINE DA SILVA
CORREA, matrícula sob nº 9187-0, ocupando
o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos, pelo
prazo de 04 (quatro) dias, com início em 14/
12/2021 e término em 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.377, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária FERNANDA
BARROS DE MOURA ABRANTES,
matrícula sob nº 9650-7, ocupando o cargo de
Agente Técnico em Enfermagem, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
21 (vinte e um) dias, com início em 08/12/2021
e término em 28/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.378, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GABRIELA ALVES
PORTO, matrícula sob nº 9452-0, ocupando
o cargo de Jardineiro, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, com início em 26/11/2021 e término em
25/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.379, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária DRIELI MEDEIROS
BARBOSA CANDIDO, matrícula sob nº
9473-1, ocupando o cargo de Agente de
Recepção, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com
início em 09/12/2021 e término em 23/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.380, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ADRIANA DUARTE
DOS SANTOS TASSINARI PEREIRA,
matrícula sob nº 9631-4, ocupando o cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
com início em 02/12/2021 e término em 16/
12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.381, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária BIANCA MORAES
AGUIRRE VEIZAGA, matrícula sob nº 9648-
9, ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
07/12/2021 e término em 10/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.382, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VIVIANE CLEIA
BENTO MARQUES AGUIAR, matrícula sob
nº 9696-0, ocupando o cargo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
13/12/2021 e término em 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.383, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento

de saúde a funcionária JÉSSICA DOS
SANTOS VARGAS, matrícula sob nº 9696-
1, ocupando o cargo de Merendeira, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 04 (quatro) dias, com início em 30/
11/2021 e término em 03/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.384, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ELESSANDRA
BARBOSA DA SILVA LESSA, matrícula sob
nº 9480-1, ocupando o cargo de Servente
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com
início em 13/12/2021 e término em 16/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.385, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária HELENIZE ALVES
DA CONCEIÇÃO, matrícula sob nº 9670-3,
ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, com início em 13/12/
2021 e término em 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.386, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária TELMA
LÚCIA CHAGAS SOARES, matrícula sob
nº 9224-1, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
início em 30/11/2021 e término em 28/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.387, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MARCOS
ANTONIO RIBEIRO, matrícula sob nº 9677-
8, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início em
29/11/2021 e término em 28/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.388, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária HEDITA
MARIA DOS SANTOS PEREIRA, matrícu-
la sob nº 9443-2, ocupando o cargo de
Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 53
(cinquenta e três) dias, com início em 11/12/
2021 e término em 31/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.389, DE 27 DE

DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária JOSEFA
ANA DE OLIVEIRA, matrícula sob nº 9261-
2, ocupando o cargo de Merendeira, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 16 (dezesseis) dias, com início em
08/12/2021 e término em 23/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.390, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária JORDANA
DE ALMEIDA GIFFONI, matrícula sob nº
9553-3, ocupando o cargo de Agente
Administrativo Municipal, lotada na Secretaria
Municipal de Administração e Previdência
Social, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com
início em 03/12/2021 e término em 02/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.391, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MICHELE
DE SOUZA FONSECA, matrícula sob nº
9668-5, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início
em 06/12/2021 e término em 05/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.392, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária JANINE
AGUIAR DOS SANTOS JACOB VAZ,
matrícula sob nº 9435-2, ocupando o cargo de
Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, com início em 30/11/
2021 e término em 28/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.393, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MÁRCIA
APARECIDA DA COSTA, matrícula sob nº
9170-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, com início em 16/12/2021 e
término em 13/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.394, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária MAYARA
ALEXANDRE FARIA, matrícula sob nº
9470-8, ocupando o cargo de Agente de
Recepção, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início
em 16/12/2021 e término em 14/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.395, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JULIANA RAMIRES
DA SILVA BARREIRA, matrícula sob nº
9676-5, ocupando o cargo de Fisioterapeuta,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 16 (dezesseis) dias, com início em
14/12/2021 e término em 29/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.396, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária JOSIELI
JANUÁRIO PEREIRA, matrícula sob nº
9430-2, ocupando o cargo de Gari, lotada na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
início em 07/12/2021 e término em 04/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.397, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso

de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.107, de 23 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para
tratamento de saúde a funcionária WANDA
MARIA SANTOS DE AQUINO GARCIA,
matrícula sob nº 9423-8, ocupando o cargo de
Porteiro, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, com início em 07/12/2021 e término em
04/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.398, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.165, de 27 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
27 de dezembro de 2021, EUNICE
APARECIDA SAMPAIO DE OLIVEIRA,
do Cargo Efetivo de Pedagogo – Supervisor
Escolar, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.399, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7,171, de 27 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à
servidora FERNANDA DO VALE MENE-
ZES ALVES, matrícula sob o nº 9515-2,
ocupando o cargo de Professor II, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 120 (cento e vinte) dias, com início em 17/
12/2021 e término em 15/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.400, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 3.005, de 21 de
junho de 2018;
RESOLVE
Art. 1º - PRORROGAR, a readaptação na
função de Porteiro, a contar de 29/12/2021 e
o término em 26/06/2022, da servidora
PATRÍCIA JERÔNIMO LOREFICE,
matrícula sob o nº 9512-9, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.401, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ADRIANA DUARTE
DOS SANTOS TASSINARI PEREIRA,
matrícula sob nº 2294-0, ocupando o cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,
com início em 02/12/2021 e término em 16/
12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.402, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIANA BEATRIZ
FERREIRA PILER, matrícula sob nº 9693-6,
ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 20/12/2021
e término em 24/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.403, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIANA BEATRIZ
FERREIRA PILER, matrícula sob nº 9404-4,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 20/12/2021
e término em 24/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.404, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VIVIANE CLEIA
BENTO MARQUES AGUIAR DOS
SANTOS, matrícula sob nº 9696-0, ocupando
o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 08
(oito) dias, com início em 17/12/2021 e término
em 24/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.405, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária VIVIANE TEIXEIRA

MENDES, matrícula sob nº 9655-2, ocupando
o cargo de Auxiliar de Creche, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 08 (oito) dias, com início em 13/12/2021 e
término em 20/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.406, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ANDREIA
FERNANDES DA SILVA, matrícula sob nº
9387-8, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em
13/12/2021 e término em 19/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.407, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário JOSÉ RENATO DE
MENEZES MACHADO, matrícula sob nº
9379-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
10 (dez) dias, com início em 15/12/2021 e
término em 24/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.408, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ISAURA SILVA
FERNANDES NETA, matrícula sob nº 9628-
1, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início em
30/11/2021 e término em 03/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.409, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GEISI MARA DOS
SANTOS, matrícula sob nº 9682-7, ocupando
o cargo de Agente Técnico em Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com início
em 20/12/2021 e término em 02/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.410, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de
dezembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JOANI CARNEIRO
DE MELO LAMBERT, matrícula sob nº
8952-2, ocupando o cargo de Professor II,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 10/
12/2021 e término em 19/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de
dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1.411, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ELIETE DE FÁTIMA DOS
REIS, matrícula sob nº 9407-1, ocupando o cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início em 26/12/2021 e término
em 25/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.412, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 7.247, de 29 de dezembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação de licença para tratamento de saúde a funcionária MARIA
MARCIONILIA, matrícula sob nº 9682-7, ocupando o cargo de Agente Auxiliar de Saúde,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início
em 30/12/2021 e término em 27/06/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de dezembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AO CONTRATO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS DE OUTUBRO / 2021
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DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

PAGAMENTOS FORA DA ORDEM CRONOLÓGOICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3º CICLO DE MONITORAMENTO
PME (2019/2020)

2019 - 2020

3º CICLO DE MONITORAMENTO DO PLANO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2015 - 2025

RELATÓRIO
BIANUAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Tel: 3356-2170 Rua Nini Cambraia 170 - Centro
educpinheiral@yahoo.com.br Pinheiral - RJ CEP: 27197-000

3º RELATÓRIO DE
MONITORAMNETO DO
PLANO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

2019 - 2020

PREFEITO MUNICIPAL
Ednardo Barbosa Oliveira

VICE-PREFEITA
Sediene Maia dos Santos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO
Fernando Antônio Cabral de
Sousa Júnior
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ABREVIATURAS E SIGLAS
AEE Atendimento Educacional Especializado

AF Anos Finais

AI Anos Iniciais

ANA Avaliação Nacional da Alfabetização

CAPES Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

CF Constituição Federal

CNE Conselho Nacional de Educação

Daeb Diretoria da Avaliação da Educação Básica

DCNEI Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil

DICOPE Diretoria de Cooperação e Planos de Educação

EaD Educação a Distância

ECA Estatuto da Criança e do Adolescente

EF Ensino Fundamental

EI Educação Infantil

EM Ensino Médio

EJA Educação de Jovens e Adultos

Enem Exame Nacional do Ensino Médio

FNDE Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Fundeb Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Ideb Índice de Desenvolvimento da Educação Básica

INEP Instituto Nacional de Estudos Educacionais Anísio Teixeira

LDB Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

MEC Ministério da Educação

NT Nota Técnica

PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola

Pnaic Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa

Pnad Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílio

PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar

PNATE Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

PME  Plano Municipal de Educação

PNE Plano Nacional de Educação

SASE Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino

SIMEC Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle

SIOPE Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação

APRESENTAÇÃO

A Lei nº 854, de 24 de junho de 2015, aprovou o PME com vigência até o ano de
2025. O documento é fruto da construção coletiva através da Conferência Municipal
de Educação, realizada em 2014, tendo como ponto de partida o PME já existente,
que necessitou sofrer adequação, após a aprovação do PNE através da Lei nº 13.005,
de 25 de junho de 2014.

O PME caracteriza-se como política pública cujos compromissos firmados
são passíveis de aferição, cabendo essa missão à Equipe Técnica do Monitoramento,
nomeada pelo Prefeito Municipal, através de relatório produzido a cada 2 anos ao
longo do período de vigência deste Plano, e encaminhado à Secretária Municipal de
Educação que, após o mesmo ter passado, juntamente com a Ficha de Monitoramento,
pela Comissão Coordenadora da Avaliação, o fará chegar às mãos do Prefeito
Municipal. Desta forma, o monitoramento será um processo contínuo e a avaliação
da execução e cumprimento das metas será a cada 2 anos. Assim, ao longo da
vigência deste PME serão produzidos 5 relatórios de monitoramento das metas, sendo

este o terceiro.
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INTRODUÇÃO

A Equipe Técnica de Monitoramento do PME apresenta o Relatório bianual de

2019/2020, dando sequência às atividades previstas para o monitoramento do Plano
Municipal de Educação.

As informações que constam deste documento são resultantes da leitura
detalhada do PME e da coleta de informações oficiais para  monitoramento da execução
das Metas e suas estratégias.

Desse modo, o documento objetiva apresentar mais uma etapa do contínuo
processo de aperfeiçoamento das atividades de monitoramento do PME 2015-2025 e
fomentar o debate acerca das melhores medidas e estratégias para o efetivo

acompanhamento dos resultados do Plano.

Acompanhamento do PME

O atual PME foi aprovado pela Lei n° 854, de 24 de junho de 2015, com vigência
entre 2015 e 2025. A Lei nº 1.008, de 14 de maio de 2018 legitima, através de ementa,
a correção de inconsistências e o alinhamento do Plano Municipal com o Plano Nacional
de Educação, após a Conferência realizada em 18 de dezembro de 2017. A estratégia
9 da Meta 19 estabelece a instituição de Fórum para acompanhamento da execução
do mesmo a partir da sua aprovação. No item Acompanhamento e Avaliação do Plano,
está estabelecido que, além do Fórum, ao longo desse decênio, ocorra
acompanhamento contínuo da execução e do cumprimento das metas do Plano pela
Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação, através
de uma Equipe Técnica de Monitoramento, composta por, no máximo, 6 (seis)
membros, e avaliado a cada dois anos pela Comissão de Avaliação, ambas nomeadas
através de portaria pelo Prefeito Municipal, com o objetivo de realizar as seguintes
tarefas:
1 - Equipe Técnica de Monitoramento:
• Releitura detalhada do PME;
• Preenchimento da Ficha de Monitoramento ou revisão quando a mesma já tiver sido
preenchida em ano anterior;
• Elaboração de Notas Técnicas que se fizerem necessárias;
• Entrega da Ficha de Monitoramento preenchida, documentos consultados e Notas
Técnicas à Secretária Municipal de Educação;
• Elaboração de relatório anual sobre o monitoramento do PME, após devolutiva da
análise dos documentos citados acima pela Secretária Municipal de Educação, e
encaminhamento do mesmo á Secretária para aprovação e encaminhamento ao
Prefeito e à Comissão Coordenadora da Avaliação;
• Elaboração da versão preliminar do PME de acordo com as Notas Técnicas;
• Envio da versão preliminar do PME à Secretária Municipal de Educação.
2 - Comissão Coordenadora da Avaliação:
• Leitura dos relatórios anuais de monitoramento;
• Análise da versão preliminar do PME;
• Realização de audiência pública (Conferência) sobre os resultados obtidos na
avaliação do PME com apresentação das Notas Técnicas e da versão preliminar do
PME;
• Entrega do PME – Versão Final, resultante da Conferência Municipal de Educação à

Secretária Municipal de Educação, que deverá encaminhá-lo ao Prefeito Municipal.

O MONITORAMENTO DAS METAS DO PME

Os esforços da Equipe Técnica do Monitoramento do PME tiveram início após
a aprovação do mesmo pela Lei 854, de 24 de junho de 2015. Tal documento apresentou
à sociedade municipal as Metas a serem alcançadas no decênio através das
estratégias traçadas por meio de consulta pública que teve a sua culminância na
Conferência Municipal de Educação em 2014. Um ano após a publicação do PME a
Equipe Técnica do Monitoramento, nomeada na ocasião, iniciou a leitura detalhada do
documento, preenchendo cada etapa da Ficha de Monitoramento fornecida pela SASE/
MEC em um dos encontros, iniciados em 2016, por polos, para orientar as equipes
municipais. Como muitos municípios, após as eleições, nomearam novos membros

para compor a Equipe Técnica de Monitoramento e a Comissão Coordenadora da
Avaliação esses encontros foram retomados em 2017 para que os trabalhos
recomeçassem de onde a equipe anterior havia parado.

Esta mesma ficha foi utilizada para registro do monitoramento do período atual,

sendo realizadas as devidas atualizações.

Cabe ressaltar que as metas da Lei deverão ter como referência, o Censo
Demográfico e os censos nacionais da educação básica e superior mais atualizados,
disponíveis na data da elaboração deste relatório. Isso implica considerar as seguintes
informações oficiais como referência para o acompanhamento das metas: o Censo
Demográfico, de 2010; o Censo da Educação Básica, através das Sinopses
Estatísticas da Educação Básica 2019 e 2020 fornecidos pelo INEP; o Censo da
Educação Superior. Tal informação é relevante, entre outros fatores, pois em algumas
metas os objetivos são constituídos a partir dos valores expressos quando da
publicação do Plano já que o município não possui nenhum órgão que realize o
recenseamento local.

O relatório, além desta Introdução e da Apresentação, é composto por textos
específicos para cada meta, nos quais são apresentados indicadores e a metodologia
utilizada para cálculo dos mesmos, bem como as fontes consultadas para pesquisa

dos dados utilizados.

Tabela1: Ficha de monitoramento do PME fornecida pela SASE em 2016.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
BALANÇO FINANCEIRO DE 01/11/2021 A 30/11/2021
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ATOS

ATO Nº 059/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0760/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 21/11/2021, PENSÃO POR MORTE ao beneficiário
JORGE CHRISOSTOMO TORRES, na condição de ESPOSO(A), por motivo de
falecimento da servidora aposentada DORALICE CAMBRAIA TORRES, matrícula
PMP nº 9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO II, sendo o valor do benefício fixado conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 13 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 060/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Regra Transitória 2 - Art. 6º da Ec 41 em concordância
com o § 1º, art. 51 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/
2009;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I - Quadro de Docente I Regentes da Educação
Infantil ao 5º ano do Ensino Fundamental da Lei Municipal nº 263, de 20 de janeiro de
2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 772/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora RITA DE CASSIA GROETAERS DA CUNHA, a
partir de 01/12/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000017391, inscrição no
PinheiralPrevi nº 000000000504, cargo de PROFESSOR I, Nível A – Referência III -
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos integrais,
conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 de dezembro de 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 061/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529, de 23 de Dezembro
de 2009 – I.O. 30/12/2009; c/c § 1°, inciso III, alínea “b”, Art.40 (Permanente) da CF/88

- Regra da EC 41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela Anexo IV – Pessoal de Apoio a Educação –
Cargo Efetivo, da Lei Municipal nº 263, de 20 de janeiro de 2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 773/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidora MARIA APARECIDA FERREIRA DE BARROS, a
partir de 01/12/2021, matrícula PMPinheiral nº 000000094524, inscrição no
PinheiralPrevi nº 1690, cargo de SECRETARIA ESCOLAR, Nível A – lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos proporcionais ao Tempo
de Serviço, obtendo 33,76% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 427,06
(Quatrocentos e vinte e sete reais e seis centavos), considerando o art. 64, da Lei
Municipal 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 062/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529, de 23 de
Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 778/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 27/11/2021, PENSÃO POR MORTE ao beneficiário
GENECI FERREIRA COIMBRA, na condição de cônjuge, por motivo de falecimento
da servidora IVONE DA SILVA COIMBRA, matrícula PMP nº 95272, inscrição no
PinheiralPrevi nº 2032, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo
de SERVENTE ESCOLAR, sendo o valor do benefício fixado conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 063/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;
RESOLVE, retificar o ato 053/2021, que a partir da data de publicação deste ato passa
a ter a seguinte redação:

ATO Nº 053/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009, de 23
de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 621/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 20/04/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
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MARCELA VIEIRA MANDUCA, na condição de filha, atendida através do Processo nº
0262/2021 com suspensão do benefício em outubro por ter completado 21 anos,
revertendo assim proporcionalmente em favor dos demais, B.V.C., menor na condição
de filho e R.H.V.C., menor na condição de filho, por motivo de falecimento da servidora
MONIQUE DA SILVA VIEIRA, matrícula PMP nº 94084, inscrição no PinheiralPrevi nº
1286, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, cargo de AUXILIAR DE
CRECHE, cujo valor do benefício rateado igualmente entre os dependentes, sendo
que o menor B.V.C., representado por MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA DUARTE, que
detêm a Guarda Provisória (Proc. TJRJ nº 0000691-25.2021.8.19.0082) e o menor
R.H.V.C., representado por seu pai, SÉRGIO AUGUSTO DO CARMO, sendo o valor
do benefício fixado  conforme descrito abaixo.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 28 DE DEZEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi
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